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artigo 78 da Lei 8.666/93;
f) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento decorrerte
deste Registro;
12.1.2. Pelo FORNECEDOR:
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as
exigências desta Ata de Registro de Preços;
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XhJ,
XV e XVI, da Lei Federal 8.666/93.
12.2. O procedimeito de resc~são observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licita ç&s.
12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informad’o por
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntaca ao processo administrativo da
presente Ata.
12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereco co Fornecedor, a comunicação
será feita por publicação na afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de
Circulação Local, pelo menos uma iez, considerando-se canceiado o preço registrado a partir da
última publicação.
12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não sern’
aceita pelo Municipio, facultando-se à esta neste caso, a aplicado das penalidades previs:as
nesta Ata.
12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquante pendente a entrega de ordem de
fornecimento já emitida.
12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do tem.
12.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclus vo
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o
FORNECEDOR cumpra integraimente a condição contratual irfringida.

CLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES
13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualcuer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o cornplementem, serão aplicadas,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2 8.666/93, alteada e conso~dada, as segu ntes
penas:
13.1.1. Se o fornecedor ensejar o -etardamento de entrega de seu objeto, não mantiver a Carta
Proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará mpedido de licitar e contratar com o Município de BATLRITÉ C

será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de BATURITÉ pelo prazo de até 5 (cinco:’ anos,
sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do reg~stro de preçcs:
a) apresentar docLmentação Lalsa exigida;
b) não manter a Carta Proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo.
13.1.2- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor dc ~edido, por dia de atraso na
entrega de qualquer objeto reg~strado solicitado, contados do recebimento da ordem oe
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compra/autorização de fornedmento no endereço constante ao cadastro ou da Ata, até o
limite de 15% (quinze por cento~ sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
13.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o ~aIor do pedido, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias nc fornecimento do bem requisitado.
13.2- Na hipótese de ato i íc to, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da admTnistração, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprrnento por parte do licitaite de
qualquer das obrigações definidas 9este instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato
ou em outros documentos que o complementem, não abrang~das nos sub itens anteriores,
serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n2 8.666/93, alterada e
consolidada, e na Lei n.9 10.520/02, as seguintes penas:
13.2.1- advertência;
13.2.2- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da
requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, confcrme o caso.
13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio oe Documento de Arrecadação
Municioal — DAM.
13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automat camente descontado do
pagamento a que o licitante fizer j~s.
13.3.2. Em caso de inexistênca ou insuficiência de crédito dc licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou !nscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado media9te
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
13.4. As partes se submetrão ainda às demais sanções inwostas nos artigos 86 a 88 da Lei
Federal n.2 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento coivccatório.
13.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo oe força maior e não exkmirá a
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrgaç5es
estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS
14.1. As infrações penais ti~ificacas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma
legalmente prevista, sem preuízo das demais cominações apiicái~eis.

CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇA MENTÁ RIOS
15.1. O S~stema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não iá
obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidace de se demonstrar a existência de
recurso.
Subcláusula Única - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata,
correrão à conta de do:ações orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos
municipais vigentes, em favor das Secretárias Municipais interessadas, à época da expedição
das competentes ordens de compra/autorizações de fornecimento.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
16.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços q1~aquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao
órgão gerenciador SECRETARIA DE ~, desde que devidamente comprovada a
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vantagem e respeitadas, no mie couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n°
8.666/93, relativas à utilização do Sstema de Registro de Preços.
Subcláusula Primeira- Após a autorização do órgão gerenciadcr, o órgão não participante
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo
de vigên:ia da ata.
Subcláusula Segunda- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nea estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as ocrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
Subcláusula Terceira- Os órgãos usuários não serão obrigados a cortratar o FORNECIMENTO
registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registro ce Preços, facultando-se a
realização de licitação específica para o FORNECIMENTO pretendido, sendo assegurada ao
beneficiário do registro a preferência de FORNECIMENTO em igualdade de condições.
Subcláusula Quarta - O MUNICÍPIO DE __________ através da Secretaria indicada será o órgão
responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes
desta licitação e indicará, semp~e que solicitado pe’os órgãos usuárics, respeitada a ordem de
registro e os quantitativos a serem adquiridos, os forneceoores para o qual será emifdo a
pedido.
Subcláusula Quinta - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários dc
registro, a emissão dos Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos dc
administração junto aos fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de
empenho, quando a FORNECIMENTO for de uma só vez e nãc nouver obrigações futuras ou por
empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) de FORNECIMENTO nas hipóteses que se
fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras.
Subcláusula Sexta: As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo nãc
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de -egis:rc de preços para o órgãc
gerenciador e para os órgãos participantes (Conforme art. 1~ ~ 32 do Derreto n2 9.488, de 30 de
agosto de 2018).
Subcláusula Sétima: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preçcs nãc
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de caoa item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes Que aderirem. (Conforme art. 1~ §
49 do Decreto n2 9.488, de 30 de agosto de 2018).

CLÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
17.1.ljodas as alterações a~e se fizerem necessárias serão registradas por intermécio de
lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.
17.1.2. ntegram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão aue lhe deu origem e seus anexos.
e as Cartas Propostas das empresas classificadas por lote/lterr.
17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do pesente registro para qualquer
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MLINICÍPIO.
17.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas
no artigo 58 da Lei n.2 8.666/93, afterada e consolidada.
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17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao MLNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do contrato oi. restringir a regularização e o uso dos bens peLa Administração.
17.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabi idades
contratuais e legais, não poderá ~bcontratar partes do contrato sem a expressa autorização ca
Administração.
17.5. DOS CASOS OMISSOS:
17.5.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum £ato não previsto neste Ed tal, os
chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado c objeto do Pregão,
a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n9 8.666/93, aplicando-
lhe quando for o caso, supletivamente, os princípios da eoria Geral dos Contratos
estabelecidos na Legislação Cvi Brasileira e as disposições dc Direito Privado.

CLÁUSULA DEZOITO - DA PUBUCAÇÃO:
18.1. O MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE providenciará a pubhcação resumida desta Ata
trimestralmente, nos termos do art. 15, § 2~ da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DEZENOVE - DO FORO
19.1. O foro da Comarca de Baturité é o competente para dirimir questões decorrentes oa
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 22 co artigo 55 da Lei 8.666 de 21 ce
junho de 1993, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de C2
(duas) testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Baturite/CE, — de ____________ de 2023.
SIGNATÁRIOS:

Secretário(a) Ordenador(a) da Despesa
Gerenciador do Registro de Preços CPF N~

ORGAO GESTOR — SECRETARIA

Empresa Detentora do Registro de Preços
Empresa:
CNPJ: CPF N2

C~ern~~poldeBoturitê/CE
Praça do Motriz, S/N. Palácio Entre RIOS. Certro.

cEP: 62760-030 .— CNPJ n° 07.a87.343/0031-O8
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ANEXO 1 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N~

RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTARIAS INTERESSADAS

08. SECRETARIA DE
SECRETÁRIO:

ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N~

RELAÇÃO E QUALiFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS

01. RAZÃO SOCIAL:
CN Pi:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE:
RG:
CPF:

ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N~

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS

FORNECEDORAS

DATA ___

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nQ _________, celebrada
entre o MUNICÍPIO DE BATURITÉ e as Empresas cujos preços estâo a seguir registracos por
lote/Item, em face à reaIizaç~o do Pregâo

OBJETO:
FORNECEDOR:

[RELACIONAR TODOS OS ITENS DO PREGÃO]

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA:
~~me: RG n°: CPF n°:

1 Cargo/Função: Fone:

Governo Muricipol de Boturité/CE
Proço do Motriz. S/N. Poldclo Entre Rios. Centro,
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO DE EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADM N~. ____________

PREGÃO ELETRONICO N~. _____________

CONTRATO N9. _____________

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE BATURITÉ, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DA _______ E A EMPRESA
____________ CONFORME SEGUE ABAIXO:

Pelo presente instrumento que entre si fazem a PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ, pessoa
jurídica de direito público iiterno, situada na Praça da Matriz, S/N, Palácio Entre Rios, Cento,
Baturité/CE — CEP 62.760-003, inscrita no CNPJ sob o n~ 07.387.343/0001-08, através ca
Secretaria Municipal da _____________________, neste ato repesentado pelo respectivo(a)
Ordenador, Sr(a). ____________, neste ato denominado CONTRATANTE, e de outro a empresa
___________________________________ com sede ______________________________, inscrita no
CNPJ sob N~ ____________ neste ato representada legalmente pelo seu ________ c Sr4a)
______________ inscrito no CPF sob o n2 , denominada CONTRATADA, e
pelos mesmos foi dito na presença das testemunhas ao fhal consignadas, que em face ao
PREGÃO ELETRÔNICO N.~ __/2023 - PE, pelo presente instrumeito avençam um ccntrato,
sujeitando-se às normas da Lei Federal N°8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos
da Lei Federal ~ 10.520, de 17/07/2002 — Lei que Regulamenta o Pregão, nos Decretos ~
5.450/2005, 3.555/2000, 10.324/2019 e 7.892/2013, alterado pelc Decreto 9.488/2018 e _ei
Complementar 123/2006 e alterações, Lei Federal N~ 8.078/90 (Código de Defesa ao
Consunidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2302), e às seguintes cláusulas e condições
que reciprocamente outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contato é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE ÓCULOS JUNTO COM CONSULTAS DE FORMA PARCELADA PARA ATENDER AS
FUTURAS E EVENTUAIS NECESSIDADES DE PESSOAS CARENTES, DE RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BATURITÉ-cI, vinculaco aos termos do Edital ao
Pregão Eletrônico n2 ____._J2023 e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais
constitjem parte deste instrumento, independente de sua transcrição

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS REGRAS DE FORNECIMENTO
2.1. O objeto desta licitação ceverá ser entregue em 10 (dez dias uteis , contacos a partir ca
emissão da ordem de fornecimento, em atendimento às necessidades do órgão contratante,
conforïne as condições estabelecidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS NA ____._J . indicado no preâmbulo deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEITA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1. A Contratada e Contratante, ficam condicionais às obigações previstas no edital
convocatório bem como na ata de registro de preço de origem do presente termo de corrtrato.

Governo Municipal de Bnturltd/CE
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CLÁUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
4.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regulrme9te solicitados os bens pelo
MUNICÍPIO, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de
fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais,
Estaduais, Municipais e Trabalhista, todas atualizadas, observadas a condições da Carta
Proposta e os preços devidanente registrados no Anexo 1 deste nstumento.
4.2. Por ocasião da entrega aos produtos. o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas)
vias, além das respectivas fatLras e Nota Fiscal. Para os produtos objetos deste certame, deverá
ser emitida Fatura e Nota flscal por Ane’o em nome da Prefeitura Municipal de Baturité, com
endereço na Praça da Matriz, S/N, Palácio Entre Rios, Centro, Baturité/CE — CEP 62.760.000,
inscrib no CNPJ sob o n2 07.387.343/0001-08.
4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) aias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito
na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal
4.3.1. Caso constatada alguna irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapesentação.
4.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir
uma única nota fiscal/fatura.
11.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada :onsuita “ON-LINE” às certidões
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fscal e trabalhista
4.3.4. Constatada a situaç~c de irregularidade junto à fazenca pública, a CONTRATADA será
comunicada por escrito pra que regularize sua sitjação~ no prazo estabelecido pelo
MUNICÍPIO, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob
pena de aplicação das penal dades cabíveis.
4.3.5. Nenhum pagamentc isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obr gações,
nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.
4.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos Dl
(um) ano de seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizacc o índice IGP-M da Fundação
GetúliD Vargas.
4.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do austado. ou ainda, em caso de força
maior caso fortuito ou fato do prínc pe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo cnde reste demonstada :al
situaç~o, e antes de recebiaa a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a re:rbuição da Administração para
a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do eqLilíbrio econômico-
financeiro inicial do contra:o, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.9 8.666/93, alterada
e consolidada.

CLÁUSULA QUINTA: DO VAWR DO CONTRATO
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5.1. O valor do presente cortrato é de R$ ___________________ (.

Referente ao FORNECIMENTO dcs Itens . Conforme anexz 1, cuadro dos itens, deste
contrato.

CLÁUSULA SEXTA: DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. O responsável pelo registro de preços poderá rever de ofício os preços registrados, de
modo a ajustá-los, na data da Ordem de FORNECIMENTO, para os fins previstcs no incisc V dc
art. 15 da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores, ou quando alterações conjurturais
provocarem a redução dos preços oraticados no mercado a:acads:a.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS NORMAS LEGAIS
7.1. O p-esente instrumento rege-se pelas normas constantes das Le s Pede-ais Nos: 10.520/02
8.666/93 e 8.078/90, nos Deretos n°5 5.450/2005, 3.555/200C, 10.C24/2019 e 7.892/2013,
alterado pelo Decreto 9.488/2018 e Lei Complementar 123/2006 e normas e condiçêes dc
respectivo EDITAL cujo processo Ii:itatório o originou, as suas demais c;áusulas, além de outras
normas legais pertiientes à espécie.
7.2. Os casos omissos decorrntes deste instrumento serão resolvidos com base nas
disposições do respectivo Edital, as disposições da Lei 8.666/93, do Código de Defesa dc
Consumidor e, sendo estas insuficientes para solucionar o conflito, as disposições do Códigc
Civil Brasileiro.

CLÁUSULA OITAVA DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
8.1. As cespesas decorrentes da presente licitação, correrão à conta das Dotaçõ’e:
Orçamentárias n2 ____________________, Elemento de Despesa n2 e Fo9te de Recursos:

CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES
9.1. O não cumprimento total ou parcial das cláusulas constantes neste contrato oi das
obrigações assumidas caracterizará a inadimplemento da CONTRATADA, sujeitando-a às
penalidades de advertência e/ou multa, previstas no Edital de licitação que originou este
instrumento, sem prejuízo das de~’iais sanções aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1. O presente instrumento jxiderá se- rescindido pcr ato jnilateral da CONTRATANTE.
devidamente justificado, quando o interesse púbico assim o exigir, sem que caiba direito a
indenização, ou na ocorrêrcia de quaisquer das hipóteses previstas na Lei 8.666/93. sem
prejuízo das penalidades legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
11.1. O presente instrumento terá vigência até 31 (trinta e .im) de Dezembro do ano corrente a
data da sua assinatura, podendo ser convocado novo pregão antes de expirado o referido
prazo, de acordo com o interesse público, para substituição dc preço registrado e/ou para
inclusão de novos ITENS/LOTES.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
Governo Municipal do BoWrItê/CE

Praça da Motriz. S/N. Polõc’p’fifrke RJos. Centro.
cEP: 6Z.760-000 — CNPJ nKfl4B/OOOI~O8
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12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria da ________

através de servidor especialmente designado para este fiw pela CONTRATANTE, de acorco c~m
o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nQ 8.666/1993.

Fica ajustado, ainda, que:
13. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele es:i~essem
trans:ritos:
a) o Edital PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N~ ____._/____ e anexos;
b) Ata de REGISTRO DE PREÇOS N~ _/2023-SRP
c) a proposta apresentada pela CONTRATADA;
d) Lei 10.520, de 17/07/2002.
13.1. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposiç5es do Decreto Federal n2. 1C.024, de
20 de setembro de 2019, nas demais normas deste Editai e seus anexos, aplicanoo-se
subsidiariamente, no que couber, as normas da Lei Federal N2 8.666/93 e Lei Complenentar
123/2006 e alterações, e demais normas regulamentares aolicáveis à espécie.
13.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, n~o resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca do Município de Baturité.
13.3. E assim, por estarem as partes de acordo. justas e contratadas, foi lavrado o presente
termo em 03 (três) vias de igual teor e forma que, depois de licD e achado ccnforme, é assinado
pelas partes para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abarxo
identificadas e assinadas.

Baturité/cE de de

Empresa:
Secretario de ________ ________________________

CPFN2 CNPJ:
Representante Legal da Empresa

CPF:

Testemunhas:

Nome CPF:

Nome CPP

Governo Municipal de Bnturité/CE
Praça da Motriz, S/N. Paldcio Entre Rios, Centro.

cEP: 6?.76o-000 — CNPJ n° 07.387.343~0001-08
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ANEXO 1—TERMO DE CONTRATO N2.

OBJETO•

Proponente:
Endereço:
Cidade: LJF:
CNPJ: CEP:
Fone

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND. QTDE. MARCA V. UNIT. V. TOTAL

Governo Mjnicipal de BoturitélCE
Praça co Motriz. S/N. Paldcio Entre Rios. Centra.

cEP: 62.760-000 — CNPJ ri0 07.387.343/0001-08
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ANEXO VI
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES

DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS
(LICITANTE)

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)
Nome: (Razão Social)
Nome Resumida
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF.:
CEP.: CNPJ/CPF:
Inscrição Estadual: RG:
Telefone comercal Fax:
Celuler: E-mau:
Representante legal:
Cargo: Telefone
Ramo de Atividade:

Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regu amento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

São responsabilidades do Licitante:
1. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios
dos quais venha a participar
II. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais
para ins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
III. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais
normas e regulamentos excedidos pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, dos quais declara ter
pleno ccnhecimento;
IV. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eietrânico de Licitações, conforme
Anexo 1; e
V. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
O Licitante reconhece que a utilização do s stema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de uti[izaçâo, conforme previsto no Anexo III do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mecadorias.
O Licitante autoriza a Bolsa Brasileira de Mercadorias a ecpedir oo~eto de cserviçonça oancária
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos rio Anexo III do
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias.
O Fornecedor/Comprador outoga plenos poderes à sociecade corretora abaixo qualificada,
nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de
credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema
Eletrenico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. pcdendo a sociedade corre:ora,
para tanto:

Cry.,erno Municipal de Baturité/CE
Praça da Matriz, S/N. Palácio t Rios, Cen o.

CER 62.750-000 —CNPJ n° 9?frnøoc 1-Da
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1. declarar que conhece e ate9de as condições de habilitação previstas no Edital;
II. apresentar lance de preçc;
III. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pela Pregoeira(o);
IV. solicitar informações via s;s:ema eletrônico;
V. interpor recursos contra atos da Pregoeira(o);
VI. apresentar e retirar documentos;

VII. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;
VIII. assinar documentos relativos às propostas;
IX. emitir e firmar o fechamento da operação; e
X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente
mandato, que não poderá ser substabelecido.

Corretora:
Endereço:
CN Ri:

de Adesãc é válido até _J_/____ povenclo ser escindido ou revogado, a
pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das

assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em

(assinaturas autorizadas com firma reconrecida em cartõrio)

Governo MunicIpo~trité/CE
Proço do Motriz, S/N, Paldcio Entre Rios. Centro.

CEP: 62.760-000 — CNPJ n°07.387.343/0001-08

O presente Termo
qualcuer tempo,
responsabilidades
andamento.

Local e data:


